
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

r N
PMC

Folha n°
Processo n° 047/2021V y

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO N° 004/2021 

MODO DE DISPUTA ABERTO

Processo n° 047-2021/CPL-PMC 

Modalidade: Pregão 004/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para prestação de serviços de Hospedagem.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.

O Município de Carolina/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 

Urbanismo com endereço à Praça Alípio de Carvalho, 50, Centro, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e 

equipe de apoio designados pela Portaria n° 12 de 01 de Janeiro de 2021, com autorização do Gestor do Departamento, de 

acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de 14 

de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 

2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste 

edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item.

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 09/09/2021 às 08H59MIN.

ABERTURA DA SESSÃO  DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 09/09/2021 às 09H00MIN.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br
__________________________________________________________________________________________________________
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DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para contratação de empresas para prestação de serviços de Hospedagem.

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n5 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei 
Complementar ns 123 de 14 de Dezembro de 2005, Lei Complementar n® 147 de 07 de Agosto de 2014, 
Decreto Federal n? 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação 
Denominada Pregão, Decreto Federal n̂  10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei n̂  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, pelas 
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3 DO CREDENCIAMENTO:
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.br/;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma eletrônica;

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n̂  123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas;

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros.

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei Complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei 

Complementar n2 147 de 07 de agosto de 2014;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e 

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA);
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4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n̂  10.520/02 e 8.666/93;

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão abaixo:

a.l -  Para todas as empresas com exceção das MEI's.

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50

a.2 -  Para as MEI's.

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 52 da Lei n̂  10.520/02.
4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Carolina, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. 

O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet;

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/:

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva
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do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Carolina, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso;

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que estiverem em 

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n̂ . 8666/1993. (TCU, Ac. 

8.271/2011-23 Câmara, Dou de 04/10/2011);

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 

Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS;

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da Prefeitura 

Municipal de Carolina/MA;

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado neste país;

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente 
a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.
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4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 

itens constantes da proposta de preços;

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.8.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n̂  

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais 

avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/). 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a "DESCRIÇÃO

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

pregoeiro;

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha;

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1? da LC n? 123, 

de 2006;

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta;
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5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Marca(quando necessário);

6.1.3 Fabricante(quando necessário);

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação;

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 

preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada 

que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;
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7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo pregoeiro;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/. conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital;

7.8 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no 

Termo de Referência;

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I -  TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar;

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente;
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7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde:

7.26.1 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, 

de 2006 e suas alterações;

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame;
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7.26 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços;

7.28.1 Produzidos no País;

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.28.3 Produzidos ou prestados pelo município de Carolina;

7.28.4 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País (art. 39, § 29, incisos II, III e IV da Lei n9 8666/93);

7.28.5 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação;

7.28.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao 

licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e no § 99 do art. 

26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 

disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019;

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
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sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade;

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n? 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
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gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros;

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação;

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n$ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente;

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação;

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital;

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos;

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização.

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL. A DOCUMENTAÇÃO 

RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO:

A. Ato Constitutivo;

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede ou;

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 
apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.
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exercício, ou;

Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;

Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou;

Prova de Inscrição no CNPJ. 0 documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da 

data do recebimento dos envelopes;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal em vigor;

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 

da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional, em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;

Certidão Simplificada, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP);

Alvará de Licença e Funcionamento, do Município de Carolina;

Alvará da Vigilância Sanitária, do Município de Carolina;

Alvará dos Bombeiros, do Município de Carolina.

DECLARAÇÕES:

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes
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para tal investidura, conforme modelo ANEXO III;

2. Declaração do Anexo IV -  Conforme modelo de declaração de enquadramento de microempresa, 

empresa de pequeno porte, se for o caso;

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os requisitos 

de habilitação;

J\h QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da 

presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria 

empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes 

informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou 

serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e 

identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de atividade 

compatível ao objeto licitado;

9.4 Os documentos descritos no item 9.2, podem ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral 

(C.R.C.) emitido pelo Município de Carolina/MA em vigor;

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo 

(a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e 

envio dos documentos para o MPMA (Ministério Público do Maranhão), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93;

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital;

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital;

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação;

9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe 

de apoio, nos termos da Lei Complementar n2 147 de 07 de agosto de 2014;

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização;

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;
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9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital;

9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis;

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) 

item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes;

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor;

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão;

O. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei, acompanhada de notas explicativas, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
avaliada pelo índice de Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC os quais deverão ser iguais 
ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC =

índice de Liquidez Geral-ILG =

Ativo Circulante-AC
__________Passivo Circulante-PC
Ativo Circulante-AC + Realizável a
Longo Prazo-RLP__________________
Passivo Circulante-PC + Exigível a 
Longo Prazo-ELP

a.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos juntado ao 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se 
reserva o direito de efetuar os cálculos;

a.2) O licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez Geral-ILG e 
índice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para os itens ofertados;

a.3) A “Garantia de Participação, nos termos do inciso III e § 2o do art. 31 e do art. 56 da Lei n° 
8.666/93, a garantia de proposta, a ser realizada no valor de 1% do valor estimado da planilha orçamentária, 
devendo constar dentro do envelope de “Documentos para Habilitação" uma cópia do documento em 
referência, expedida pelo órgão ora mencionado”.

a.4) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, o 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial em que o Balanço for registrado;

a.5) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante;

a.6) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados:

a.6.1 ) Publicados em Diário Oficial; ou

a.6 .2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

a.6.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante; ou
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a.6.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

a.7) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC, juntamente com a cópia da 
Certidão de Regularidade do Contador emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade;

a.8) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano- 
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa; 

a. As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão apresentar o Balanço

Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, acompanhado do Recibo de

Entrega. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-

SPED.

P. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

a. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

i. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

ii. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento;

iii. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso;

iv. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

v. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 55 da Lei n2 8.666/93);

vi. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos;

vii. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

viii. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;

Q. DOS RECURSOS:

a. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10
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(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

b. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso;

c. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito;

d. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses;

e. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

f. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital.

R. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

a. A sessão pública poderá ser reaberta:

b. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam;

c. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

d. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

e. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

S. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

a. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados;

b. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.

T. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1. Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as licitantes que aceitaram 
integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo para assinar a Ata de Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, independentemente de convocação, contado da data de publicação da homologação.
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1.1.1. 0  prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pela licitante, 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

1.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta 
da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar este 
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

1.2.1 . É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

1.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

1.2.3. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o prazo 
estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no item 16.1 deste Edital.

1.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Carolina e as licitantes vencedoras e, 
se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE RESERVA, para atendimento de demandas dos 
órgãos requisitantes.

1.4. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão-DOM/MA assim como divulgado no site da Prefeitura Municipal de Carolina, de forma a permitir aos 
órgãos e entidades que não participaram da licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas.

1.5. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso da 
execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do registro e a Prefeitura Municipal de 
Carolina ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

1.6. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, normas para 
futuras prestações de serviços, assim como as demais condições do compromisso, constam da Minuta da Ata de 
Registro de Preços, ANEXO VI deste Edital.

1.7. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo afim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos 
quantitativos e os valores a serem praticados.

1.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federai n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 
7.892/2013.

1.9. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para os serviços pretendidos, hipótese em que 
ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

1.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 
prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, 
do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018.

1.10.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à possibilidade 
de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 
9.488/2018.

1.10.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não 
prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme dispõe 
o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018.
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1.10.3. As prestações de serviços adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme 
o artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018.

1.10.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 
órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, 
alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018.

1.10.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias 
consecutivos, observado o prazo de vigência da Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

a. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo não responde pelos

atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

U. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

a. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e Lei 

10.520/2002, e suas alterações.

V. DA ENTREGA DO ITEM

a. O Item deverá ser entregue em até 30(Trinta) dias após a Assinatura do Contrato e Emissão da 

Autorização do Fornecimento.

b. Local de entrega: O item deverá ser entregue no Almoxarifado Central, no Endereço: Praça Alípio de 

Carvalho, 50 -  Centro - Carolina/MA.

W. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

a DA CONTRATADA:

17.1.1 P rom over a en trega  dos itens hom ologados a seu favor, de acordo  com  as D escrições e 

prazos de te rm inados no Edita l e seus anexos, independente  ou não de sua Transcrição.

b. DA CONTRATANTE:

17.2.1 E fe tuar os P agam en tos  na fo rm a e prazo es tabe lec ido  na c láusu la  quarta;

17.2.2 P roceder a con fe rênc ia  dos itens H om ologados, de acordo  com  as ex igênc ias  contidas no 

edita l e anexos.

X. DAS SA N ÇÕ ES ADMINISTRATIVAS

a. AOS LICITANTES: Ficará im ped ido  de lic ita r e con tra ta r com  a A dm in is tração  Pública 

M unic ipa l e, se fo r o caso, será descredenc iado  do C adastro  G era l de F o rnecedores do M un icíp io  de 

C arolina, pelo prazo de a té  5 (cinco) anos, garan tida  a am pla  defesa, sem  pre ju ízo  das m ultas de até 

10% do va lo r do con tra to  e dem a is  com inações legais, nos te rm os do art. 81 da Lei Federa l 8.666/93, 

do art. 7o da Lei Federa l n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:

1. C onvocado  den tro  do prazo de va lidade  da sua proposta, não ass ina r o contra to , de ixa r de 

ap resen ta r docum en tação  ex ig ida  para o certam e ou ap resen ta r docum en tação  falsa;

2. E nse ja r o re ta rdam en to  da execução  de seu objeto;

3. Não m an tive r a proposta;

4. Fa lhar ou fra u d a r a execução  do con tra to /ins trum en to  equ iva len te ;

5. C om porta r-se  de m odo in idôneo  ou com e te r fraude  fiscal.

b. Não será ap licada  a m ulta  às em presas rem anescentes, em  v irtude  da não ace itação da
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prim eira  co locada.

c. À CONTRATADA: Pela inexecução  to ta l ou parcia l da contra tação , a A dm in is tração  poderá, 

garantida  prévia  de fesa , ap lica r a C O N TR ATAD A a extensão  da fa lta  ense jada , as pena lidades 

previs tas no Art. 87, da Lei 8 .666 /93  e no art. 7o da Lei 10.520/02, na fo rm a previs ta  no respectivo 

instrum ento  lic ita tó rio . O descum prim en to  tota l ou parcia l das obrigações assum idas  pela lic itante 

vencedora, sem  ju s tifica tiva  ace ita  pela A dm in is tração  M unic ipa l, resgua rdados os proced im entos 

legais pertinentes, poderá  acarre tar, nas segu in tes sanções:

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto 

ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 

Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO 

DE CAROLINA, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada.

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo 

MUNICÍPIO DE CAROLINA. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por 

prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; e

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada;

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente 

justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

Y. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIM ENTO

a. A té  03 (três) d ias ú te is  an tes da data des ignada  para a abertu ra  da sessão  pública, qua lquer 

pessoa poderá  im p ugna r este  Edital;

b. A  im pugnação  deverá  se r rea lizada  por fo rm a  e le trôn ica  a través  do s ite  w w w .lic itane t.com .b r/;

c. C aberá  ao P regoe iro , aux iliado  pe los responsáve is  pela e laboração  deste  Edita l e seus 

anexos, d e c id ir sobre  a im pugnação  no prazo de até 02 (do is) d ias ú te is  con tados da data de 

receb im ento  da im pugnação ;

d. A co lh ida  a im pugnação , será  de fin ida  e pub licada nova data para a rea lização  do certam e;

e. Os ped idos de esc la rec im en tos  re fe ren tes a este  processo  lic ita tó rio  deverão  se r env iados ao 

P regoeiro, até 03 (três) d ias ú te is an te rio res  à data des ignada  para abe rtu ra  da sessão  pública, 

deverão ser rea lizados por fo rm a  e le trôn ica  a través do sistem a;
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f. O p regoe iro  responderá  aos ped idos de esc la rec im en tos  no prazo de 02 (do is) d ias úteis, 

contado da data de receb im en to  do pedido, e poderá requ is ita r subsíd ios fo rm a is  aos responsáve is 

pela e laboração  do ed ita l e dos anexos;

g. As im pugnações e ped idos  de esc la rec im en tos  não suspendem  os prazos p revis tos no 

certam e;

h. A  concessão  de e fe ito  suspens ivo  à im pugnação  é m edida excepc iona l e deverá  se r m otivada 

pelo pregoeiro , nos au tos do processo  de lic itação;

i. A s  respostas  aos ped idos de esc la rec im en tos  serão d ivu lgadas pelo s is tem a e v incu la rão  os 

partic ipantes e a adm in is tração .

Z. DOS R ECU RSO S ORÇAMENTÁRIOS

a. Na lic itação para Registro de Preços não é necessário  ind ica r a dotação orçamentária, que 

som ente será ex ig ida  para a fo rm a lização  do C ontra to  ou ou tro  ins trum ento  hábil, con fo rm e d ispõe o 

artigo 7o, § 2o, do D ecre to  Federa l n° 7 .892/2013.

AA.DAS DISPO SIÇÕ ES GERAIS

a. Da sessão  púb lica  do P regão d ivu lgar-se -á  A ta no s is tem a e le trôn ico;

b. Não havendo  exped ien te  ou oco rrendo  qua lque r fa to  supe rven ien te  que im peça a rea lização 

do ce rtam e na data  m arcada, a sessão será au tom aticam en te  trans fe rida  para o prim e iro  dia útil 

subsequente , no m esm o horário  an te rio rm en te  estabe lec ido , desde  que não haja com un icação  em 

contrário, pelo P regoeiro ;

c. Todas as re fe rênc ias  de tem po no Edital, no aviso e du ran te  a sessão  púb lica  obse rvarão  o 

horário de B rasília  -  DF;

d. No ju lg a m e n to  das p ropostas e da habilitação, o P regoe iro  poderá sana r e rros ou fa lhas que 

não a lte rem  a subs tânc ia  das propostas, dos docum entos e sua va lidade  ju ríd ica , m ed ian te  despacho 

fundam entado , reg is trado  em  ata e acessíve l a todos, a tr ibu indo-lhes va lidade  e e ficácia  para fins de 

hab ilitação e c lass ificação ;

e. As norm as d isc ip linado ras  da lic itação serão sem pre  in te rp re tadas em  favo r da am p liação  da 

d isputa en tre  os in te ressados, desde  que não com prom etam  o in te resse  da A dm in is tração , o p rincíp io  

da isonom ia, a fina lidade  e a segurança  da contra tação;

f. Os lic itan tes assum em  todos os custos de preparação  e ap resen tação  de suas p ropostas e a 

A dm in is tração  não será, em  nenhum  caso, responsáve l por esses custos, independen tem en te  da 

condução ou do resu ltado  do p rocesso  lic ita tório ;

g. Na con tagem  dos prazos estabe lec idos  neste Edita l e seus A nexos, exc lu ir-se -á  o dia do 

início e inc lu ir-se -á  o do venc im ento . Só se in ic iam  e vencem  os prazos em  dias e horários de 

exped ien te  na P re fe itu ra  M un ic ipa l de C arolina;

h. O desa tend im en to  de ex igênc ias  fo rm a is  não essenc ia is  não im porta rá  o a fastam ento  do 

lic itante, desde  que se ja  possíve l o ap rove itam en to  do ato, obse rvados os p rinc íp ios  da isonom ia e do 

in teresse público;

i. Em caso  de d ive rgênc ia  en tre  d ispos ições  deste  Edital e de seus anexos ou dem ais  peças 

que com põem  o processo, p reva lecerá  as deste  Edital.
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j. O Edita l está  d ispon ib ilizado , na íntegra, no endereço  e le trôn ico, 

h ttp ://w w w .ca ro lina .m a .qov .b r/lic itacoes. e w w w .lic itane t.com .b r. e tam bém  poderão se r lidos ou 

obtidas cóp ias no se to r de L ic itações, s ituado na P raça A líp io  de C arva lho , 50, C entro, C aro lina /M A, 

CEP: 65 .980-000 , nos d ias úteis, no horário  das 08 :00 às 12:00 horas, m esm o endereço  e período no 

qual os au tos do p rocesso  adm in is tra tivo  pe rm anecerão  com  vista  franqueada  aos in te ressados;

k. O lic itan te  é responsáve l pela fide lidade  e leg itim idade das in fo rm ações p restadas e dos 

docum entos ap resen tados em  qua lque r fase  desta  lic itação. A  fa ls idade  de qua lque r docum ento  

apresen tado  ou a inverdade  das in fo rm ações nele con tidas im p licará  na im ed ia ta  desc lass ificação  ou 

inab ilitação do lic itan te , ou a rescisão contra tua l, sem  pre ju ízo  das sanções adm in is tra tivas, civis e 

penais cabíve is;

l. Um a vez inc lu ído  no p rocesso  lic ita tório , nenhum  docum en to  será devo lv ido ;

m. Na aná lise  da docum en tação  e no ju lgam en to  das P ropostas C om erc ia is , o P regoe iro  poderá, 

a seu critério , so lic ita r o assesso ram en to  técn ico  de ó rgãos ou de p ro fiss iona is  espec ia lizados;

n. Toda a docum en tação  ap resen tada  neste  ed ita l e seus anexos são com p lem en ta res  entre  si, 

de m odo que q u a lqu e r de ta lhe  que se m encione em um  docum en to  e se om ita  em outro  será 

cons iderado  espec ificado  e válido;

o. O P regoe iro , no in te resse  da A dm in is tração , poderá  ado ta r m ed idas saneadoras, durante o 

certam e, e re levar om issões e erros fo rm ais, observadas na docum en tação  e proposta, desde que 

não con tra riem  a leg is lação  v igente , sendo possíve l a p rom oção  de d iligênc ias  jun to  aos licitantes, 

destinadas a esc la re ce r a ins trução  do processo, con fo rm e  d isposto  no § 3o, do art. 43 da Lei Federal

n° 8 .666/93;

p. O não cu m prim en to  da d iligênc ia  poderá ense ja r a desc lass ificação  da p roposta  ou a 

inab ilitação do lic itante;

q. As dec isões  do P regoe iro  serão pub licadas no site  da P re fe itu ra  M unic ipa l, no endereço: 

h ttp ://w w w .ca ro lina .m a .qov .b r/lic itacoes:

r. A  pa rtic ipação  do lic itan te  nesta lic itação im plica no conhec im en to  in tegra l dos te rm os e 

cond ições inseridas neste  edita l, bem  com o das dem ais norm as lega is que d isc ip linam  a m atéria;

s. A  p resen te  lic itação  não im porta, necessariam ente , em  contra tação , podendo o M un icíp io  de 

C aro lina revogá-la , no todo  ou em parte, por razões de in te resse  público, de rivadas de fato 

superven ien te  com provado , ou anu lá-la  por ilega lidade, de o fíc io  ou por p rovocação, m ed ian te  ato 

escrito  e fundam en tado , d ispon ib ilizado  no s is tem a para conhec im en to  dos lic itantes;

t. Para a tende r a seus in te resses, o M un icíp io  de C aro lina  poderá  a lte ra r quan tita tivos, sem  que 

isto im p lique a lte ração  dos preços un itá rios ofertados, obedec idos  os lim ites es tabe lec idos  no § 1o do 

art. 65, da Lei Federa l n 8 .666/93;

u. O M un ic íp io  de C aro lina  poderá prorrogar, por conven iênc ia  exclus iva , a qua lque r tem po, os 

prazos para receb im en to  das p ropostas ou para sua abertura ;

v. O fo ro  des ignado  para ju lgam en to  de qua isque r questões ju d ic ia is  resu ltan tes deste  Edital 

será o da C om arca  de C aro lina /M A ;

w. In tegram  este  Edita l, para todos os fins e e fe itos, os segu in tes anexos:

2l

http://www.carolina.ma.qov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br
http://www.carolina.ma.qov.br/licitacoes
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21.23.1 A N E X O  I -  Term o de R eferência ;

21.23.2 A N E X O  II -  M ode lo  de P roposta de  Preços;

21.23.3 A N E X O  III - D ec la ração  (d isposto  no inc. XXX III, do art. 7° da C onstitu ição  Federal);

21.23.4 A N E X O  IV -  M ode lo  de D eclaração de C ond ição  de ME, EPP ou E qu iparadas;

21.23.5  A nexo  V  -  M inuta  de C ontra to ;

21 .23.6  A nexo  VI -  D ec la ração  R eferente  à H abilitação.

Carolina, 27 de agosto de 2021.

ANDREIA MOREIRA1
Secretária Municipal de Administração, Finançaá

NIOLLI
lejamento e Urbanismo
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 047-2021/CPL-PMC 

Modalidade: Pregão 004/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para prestação de serviços de Hospedagem.

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

1. O BJETO

1.1. O p resente  T e rm o  de R eferência  tem  com o ob je to  o Registro de Preços para con tra tação  de 
em presas para p restação  de serv iços de Hospedagem, de acordo  com  as condições, 
espec ificações e quan tita tivos  deste  T e rm o  de R eferência.

2. JUSTIFICATIVA

1.1. A solicitação se justifica visando a demanda destinada a acomodação de palestrantes, artistas, 
conferencistas, facilitadores, cursos, reuniões, seminários, eventos culturais e esportivos e para demais 
profissionais que venham a convite das seguintes Secretarias, com vistas a garantir o regular desempenho 
das atividades desenvolvidas pelo Município:

a) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo;
b) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural, Agricultura Familiar-SEAGRI;
c) Secretaria Municipal de Cultura-SMC;
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES;
e) Secretaria Municipal de Educação-SEMED;
f) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP;
g) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA;
i) Secretaria Municipal de Admiistração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-SEMUS;
j) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR;
k) Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI;
l) Secretaria de Comunicação-SECOM.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.2. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens 
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por 
meio de especificações usuais no mercado.

1.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais contratações 
posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar ne 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal ne 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) D ecre to  Federa l n° 3.555, de 08 de agosto  de 2000;
f) D ecreto  Federa l n° 7.892, de 23 de jane iro  de 2013;
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g) D ecre to  Federa l n° 8.538, de 06 de outubro  de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Instrução Normativa n̂  005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;
j) Resolução ANP, n̂  09, de 07 de março de 2007, alterada pela Resolução ANP ne 15, de 07 de junho de 
2010);
k) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
l) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n? 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4. ÓRGÃO PARTICIPANTE
a) S ecre ta ria  M un ic ipa l de A dm in is tração , F inanças, P lane jam en to  e U rban ism o- 
SEM AFIPU ;
b) S ecre ta ria  M un ic ipa l de A gricu ltu ra , E xtensão Rural, A g ricu ltu ra  Fam ilia r-S E AG R I;
c ) S ecre ta ria  M un ic ipa l de C u ltu ra  - SMC;
d ) S ecre ta ria  M un ic ipa l de D esenvo lv im en to  Socia l - SED ES;
e) S ecre ta ria  M un ic ipa l de E ducação - SEM ED ;
f) S ecre ta ria  M un ic ipa l de Esporte  - SEM ESP;
g) S ecre ta ria  M un ic ipa l de In fraestru tu ra  - S IN FR A;
h) S ecre ta ria  M un ic ipa l de M eio A m bien te  - SEM A;
i) S ecre ta ria  M un ic ipa l de A dm iis tração , F inanças, P lane jam en to  e U rban ism o - 
SEM U S;
j)  S ecre ta ria  M un ic ipa l de T u rism o  - SETU R;
k) S ecre ta ria  de  R e lações Instituc iona is  - SEREI;
l) S ecre ta ria  de  C om un icação  - SEC O M .

5. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

5.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados dos serviços seguem descritas no ANEXO l-A ■ 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste Termo de Referência.

5.2. 0  licitante deverá ofertar o preço unitário do serviço assim como o preço total da sua Proposta levando em 
consideração o quantitativo total do serviço estimado para o período de 12 (doze) meses.

6. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

6.1 . 0  valor estimado foi obtido mediante pesquisa de preços, conforme a ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
em anexo.

6.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Carolina, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

7. PRAZO DE EXECU ÇÃO

7.1. O prazo de execução  poderá se r excepc iona lm en te  prorrogado, desde  que dem onstrado  o 
in te resse púb lico  e à c rité rio  da A dm in is tração , observado  o d ispos to  no a rtigo  57, § 1o, da Lei 
Federal n° 8 .666/1993.

8. PROCEDIMENTOS

8.1. A contratada deverá prestar serviços qualificados de hospedagem em hotéis;

8.2. O Hotel a ser utilizado deverá ser localizado na zona urbana de Carolina/MA ou no máximo 10km do 
centro;

8.3. Além dos itens básicos, o Hotel deverá oferecer:

a) estacionamento privativo;

b) serviço de lavanderia;

c) serviço de quarto 24(vinte e quatro) horas;
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d) café da manhã;

e) internet wireless;

f) rigoroso controle de acesso aos apartamentos;

8.4. Os apartamentos deverão ter:

g) banheiro privativo;

h) ar-condicionado;

i) telefone;

j) frigobar;

k) tv;

8.5. A contratada poderá providenciar bloqueio estimativo de apartamentos para o período determinado.

8.6. O bloqueio não acarretará em obrigatoriedade de contratação, podendo haver, inclusive, alteração do 
período e do quantitativo de diárias, sem quaisquer ônus ao contratante.

8.7. A contratada deverá efetuar as reservas dos apartamentos mediante expediente no qual constarão os 
nomes dos hóspedes, período da reserva e tipo de apartamento.

8.8. Excepcionalmente, a solicitação de reservas poderá ser efetuada pelo contratante por qualquer meio 
hábil de comunicação, sem prejuízo da posterior formalização, por meio de expediente endereçado à 
Contratada;

8.9. Poderá o Contratante, a qualquer momento, e independente de motivação e sem quaisquer ônus 
adicionais, solicitar a alteração ou cancelamento de reservas;

8.10. Em caso de não haver disponibilidade de apartamentos tipo individual, a Contratada deverá 
acomodar os hóspedes em apartamentos tipo duplo, faturando valor de diária individual;

8.11. O Contratante expedirá Requisição devidamente assinada pelo Responsável na PMC, onde constará o 
número de hóspedes, nome do hotel, tipo de apartamento, período da reserva e número total de diárias;

8.12. A reserva de hospedagem deve ser efetuada no prazo de 24 horas, após a solicitação da PMC;

8.13. A contratada deverá apresentar faturas dos serviços prestados acompanhadas dos documentos e 
com as informações a seguir:

8.13.1. Nome do hotel, período da hospedagem, número do apartamento com o nome do respectivo 
hóspede;

8.13.2. Nome completo da pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, data de emissão, nome do Banco, 
n? da Agência, ne da Conta para depósito, quantidade de diárias, valor unitário e valor total do crédito a 
que a CONTRATADA tem direito e os dados da CONTRATANTE -  tomadora do serviço;

8.14. O Contratante não se responsabilizará pelo pagamento de:

8.14.1. Diárias sem apresentação das respectivas Requisições.

8.14.2. Serviços extras utilizados pelos hóspedes. NOTA: O hotel deverá aceitar dinheiro, cheques e 
cartões de débito/crédito como forma de pagamento dos serviços extras utilizados pelos hóspedes.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Efetuar e cancelar pedidos de reserva sempre que solicitado pelo Contratante, inclusive no decorrer do 
período da hospedagem; 3.2. Tomar providências a fim de que sejam sanados quaisquer problemas 
oriundos da execução contratual, mediante pedido feito pelo Contratante; 3.3. Manter serviço de plantão 
para os atendimentos emergenciais, 24(vinte e quatro) horas, fornecendo ao Contratante os nomes e os 
telefones dos plantonistas designados; e 3.4. Solucionar de forma imediata as deficiências apontadas pelo 
Contratante, quanto à execução dos serviços contratados.
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9.2. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação de serviços, a 
CONTRATADA, obriga-se a:

a) p rov idenc ia r a segu in te  docum en tação  para fins de ins trução  do processo  de pagam ento, 
dev idam en te  a tua lizados:

a .1) C e rtidão  C on jun ta  N egativa  de D ébitos R e la tivos a T ribu tos  Federa is, D ívida A tiva da 
União;

a .2) C ertidão  N egativa  de D éb itos F iscais, jun to  à Fazenda Estadual;

a.3) C e rtidão  N egativa  de Inscrição  de D ébitos na D ívida A tiva , ju n to  à Fazenda Estadual;

a.4) C e rtificado  de R egu la ridade  do FG TS-C R F;

a .5) C e rtidão  N egativa  de D éb itos T raba lh is tas-C N D T .

b) não tra n s fe rir a te rce iros, no todo ou em  parte, o ob je to  da contra tação;

c) des igna r p reposto  e ap resen ta r re lação com  endereços  fís ico  e e le trôn ico  (e-m ail), te le fones, 
fac-s ím iles , nom es dos responsáve is, para fins de con ta to  para os cham ados de m anutenções 
corre tivas;

d) com un ica r im ed ia tam en te  qua lque r a lte ração  no seu es ta tu to  socia l, razão socia l, CNPJ, 
dados bancários, endereço , te le fone, fax e ou tros dados que fo rem  im portan tes;

e) a rca r com  as despesas de em ba lagem , frete, despesas com  transporte , carga e descarga, 
encargos, tribu tos, seguros, con tribu ições e obrigações socia is, traba lh is tas  e p rev idenc iá rias  e 
qua isque r ou tras  despesas deco rren tes  do fo rnec im ento ;

f) respe ita r e fa ze r com  que seu pessoal respe ite  as norm as de segurança  da repartição 
pública onde se rão  en tregues os m ate ria is  de consum o;

g) respe ita r e fa ze r com  que seu pessoa l respe ite  as norm as de segurança, h ig iene e m edicina 
do traba lho ;

h) responder pela superv isão , d ireção  técn ica  e adm in is tra tiva  e m ão-de -ob ra  necessárias  à 
execução  do serv iço , com o única e exc lus iva  em pregadora ;

i) responsab iliza r-se  por qua isque r ac identes so fridos pe los em pregados, quando  em  serviço, 
por tudo quan to  às le is traba lh is tas  e p rev idenc iá rias  lhes assegurem ;

j) responsab iliza r-se  pe los danos causados d ire ta  ou ind ire tam en te  à A dm in is tração  ou a 
te rce iros, deco rren tes  de sua cu lpa  ou do lo  quando da p restação  dos serv iços, não exclu indo 
ou reduz indo  essa  responsab ilidade  a fisca lização  ou o acom panham en to  pela A dm in istração;

k) m anter, du ran te  a v igênc ia  do C ontra to , enquan to  cond ição  para fu tu ras  e even tua is  
con tra tações, em  com pa tib ilidade  com  as obrigações por ele assum idas, todas as cond ições de 
hab ilitação  e qua lificação  exig idas.

10. O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTE

10.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  púb lico  in terno, por in te rm éd io  da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, obriga -se  a:

a) em itir as N otas de E m penho e respectivas O rdens de S erv iço  quando  de even tua is  e fu tu ras 
contra tações;

b) a com panha r e fisca liza r os se rv iços por in te rm éd io  do Gestor da ARP;

c) a tes ta r os d o cum en tos  fisca is pertinentes, quando  com provada  a p restação  dos serviços;

d) e fe tua r os pagam en tos à C O N TR A TA D A  de acordo com  a fo rm a  e prazo estabe lec idos, 
obse rvando  as no rm as adm in is tra tivas  e finance iras em vigor;

e) com un ica r à C O N T R A T A D A  toda e qua lque r ocorrênc ia  re lac ionada  com  a p restação dos 
serviços;

f) p resta r as in fo rm ações e os esc la rec im en tos  que  venham  a se r so lic itados pelos 
em pregados da C O N TR A TA D A ;
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g) p ropor a ap licação  das sanções adm in is tra tivas e dem ais  com inações legais pelo 
descum prim en to  das obrigações assum idas pela C O N TR A TA D A ;

h) fisca liza r para que, du ran te  a v igênc ia  do C ontra to , se jam  m antidas todas as cond ições de 
hab ilitação  e qua lificação  ex ig idas  na lic itação.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos 
seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Serviços;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) C ertidão  C on jun ta  N egativa  de D ébitos R e la tivos a T ribu tos  Federa is, D ívida A tiva  da União;

d) C ertidão  N egativa  de D éb itos F iscais, jun to  à Fazenda Estadual;

e) C ertidão  N egativa  de Inscrição  de D ébitos na D ívida A tiva , ju n to  à Fazenda  Estadual;

f) C e rtificado  de R egu la ridade  do FG TS-C R F;

g) C e rtidão  N egativa  de D éb itos T raba lh is tas-C N D T .

11.2. A  nota fisca l/fa tu ra  será con fe rida  e a testada  pelo G esto r da A R P  responsáve l pelo 
receb im ento  dos serv iços, que tam bém  deverá con fe rir toda a docum en tação  constan te  no item 
11.1.

1 1 .3 .0  pagam en to  será cred itado  em  nom e da C O N TR A TA D A , m ed iante  ordem  bancária em 
conta co rren te  por e la ind icada.

11.4. Na oco rrênc ia  de re je ição  da Nota Fiscal, m otivada por e rro  ou incorreções, o prazo para 
pagam ento  passa rá  a se r con tado  a partir da data da sua reapresentação.

11.5. Em caso  de ausênc ia  ou irregu la ridade  nas C ertidões de R egu la ridade  Fiscal e T rabalh is ta, 
o prazo de pagam en to  será con tado  a partir da sua apresen tação , dev idam en te  regularizadas.

11.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

11.7. A  A dm in is tração  poderá deduz ir do m ontante  a paga r os va lo res co rresponden tes  a m ultas 
ou inden izações dev idas  pela C O N TR A TA D A.

11.8. C aso o pagam en to  seja e fe tuado  em data a lém  do prazo es tabe lec ido  e desde  que não 
tenha sido  o cas ionado  d ire ta  ou ind ire tam ente  pela C O N T R A T A D A  e este  tenha cum prido  
in tegra lm ente  as o b rigações  contra tua is , a Prefeitura Municipal de Carolina fica  su je ita  ao 
pagam ento  do va lo r dev ido  a tua lizado, até a data  de sua liqu idação, con fo rm e  c láusu la  específica  
do contra to  adm in is tra tivo .

12. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n? 8.666/1993.

13.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) m ulta  m ora tó ria  d iá ria  de 0,06% (seis centésimos por cento) inc iden te  sobre  o va lo r to ta l 
dos se rv iços  p restados com  atraso, até o lim ite de 10% (dez por cento);

b) m ulta  m ora tó ria  d iá ria  de 0,06% (seis centésimos por cento) inc iden te  sobre  o va lo r to ta l 
dos se rv iços  p restados, até o lim ite  de 10% (dez por cento).

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b".

13.5. Se a C O N T R A T A D A  ense ja r o re ta rdam ento  da execução  do certam e, não m antiver a 
proposta, fa lh a r ou fra u d a r na execução  da contra tação , com po rta r-se  de m odo in idôneo, fize r 
dec la ração  fa lsa  ou co m e te r fraude  fiscal, ga ran tido  o d ire ito  prévio  da am pla  defesa, ficará  
im ped ida  de lic ita r e con tra ta r com  a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquan to  perdurarem  os m otivos de te rm inan tes  da pun ição  ou até que seja 
prom ovida  a reab ilitação  peran te  a própria  au to ridade  que ap licou  a pena lidade, sem  pre ju ízo da 
ap licação  das m u ltas p rev is tas  neste item e das dem ais com inações legais.

13.6. C aberá ao  Gestor da ARP propor a ap licação  das pena lidades p revis tas, m ed ian te  re la tório  
c ircunstanc iado , ap resen tando  provas que jus tifiquem  a proposição.

13.7. A pós a ap licação  de qua lque r pena lidade  será fe ita com un icação  escrita  à C O N TR A TA D A  e 
pub licação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, constando  o fundam ento  
legal, exc lu ídas  os casos de ap licação  das pena lidades de adve rtênc ia  e m ulta  de mora.

13.8. A s  m ultas deve rão  se r reco lh idas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con tado  da data da 
notificação, em  conta  bancária  a ser in fo rm ada pelo C O N TR A TA N TE .

13.9. O s va lo res  das m u ltas  poderão ser descon tados dos pagam en tos  dev idos pela 
A dm in is tração  ou cob rados d ire tam ente  da C O N TR A TA D A, am igáve l ou jud ic ia lm en te .
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ANEXO l-A

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

Item Descrição Unidade Quant. Valor
Unitário Valor Total

01

Q uarto  s ing le : equ ipado  com  ar 
cond ic ionado , TV, frigobar, 1 - cam a box 
so lte iro , banhe iro  privativo, w i-fi e ca fé  da 
m anha inc lu ído  na diária.

D iária /quarto 600 R $70,00 R $42.000,00

02

Q uarto  dup lo : equ ipado  com  ar 
cond ic ionado , TV, frigobar, 2 - cam as box 
so lte iro  ou 1 cam a de casal, banhe iro  
privativo, w i-fi e ca fé  da m anha inc lu ído  na 
diária.

D iária /quarto 400 R $130,00 R $52.000,00

03

Q uarto  trip lo : equ ipado  com  ar 
cond ic ionado , TV, frigobar, 3 - cam as box 
so lte iro  ou 1 cam a de casa l e 1 de solte iro, 
banhe iro  p riva tivo , w i-fi e ca fé  da m anha 
inc lu ído  na d iária .

D iária /quarto 300 R $193,33 R $58.000,00

04

Q uarto  quádrup lo : equ ipado  com  ar 
cond ic ionado , TV, frigobar, 4 - cam as box 
so lte iro  ou 1 cam a de casa l e 2 de solte iro, 
banhe iro  priva tivo , w i-fi e ca fé  da m anhã 
inc lu ído  na d iária .

D iária /quarto 260 R $246,67 R $64.133,33

Total R $216.133,33
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO

PMC

Processo n° 047-2021 /CPL-PMC 

Modalidade: Pregão 004/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para prestação de serviços de Hospedagem.

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
CNPJ:______________________
INSC. ESTADUAL:____________
ENDEREÇO:_________________
CIDADE:____________________
ESTADO:____________________
TELEFONE:__________________
E-MAIL:

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS:

Banco:____________________________

Agência:__________________________

Conta:

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/._________________________

E-mail__________________________________________________________

Telefone:

1. Planilha da Proposta:

Item Un Qtd. Especificação Marca Valor Unitário Valor Total do Item

Valor Global da Proposta: R$ ( )

2. Validade da Proposta 60 dias);

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos com 

informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado;

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e 

totais, não podendo exceder o valor do lance final;

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Anexo 

I - termo de referência;
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6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material 

(is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente 

por conta da Empresa vencedora;

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista;

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 

no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n̂ . 8.666/93.

___________/____de______________de 2021.

PMC

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ

Representante Legal
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ANEXO III

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Processo n° 047-2021/CPL-PMC 

Modalidade: Pregão 004/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para prestação de serviços de Hospedagem.

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° , com

sede . n° , Bairro , na cidade de , por intermédio de seu

representante legal, o Sr. , portador do CPF n° , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 

(Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz.

., de__________ de 2021.

Representante legal 

CPF
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MPE

J

Processo n° 047-2021/CPL-PMC 

Modalidade: Pregão 004/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para prestação de serviços de Hospedagem.

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa:__________________________________, inscrita

no CNPJ sob o n°. ____________________________, está enquadrada como_________________________________

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4o do artigo 3o da Lei 

Complementar n° 123/2006.

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 

43, § 1o da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.

., de__________ de 2021.

Representante legal 

CPF
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ANEXO V

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

Processo n° 047-2021/CPL-PMC 

Modalidade: Pregão 004/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para prestação de serviços de Hospedagem.

A empresa .......................................................................................... . CNPJ n°........................................., declara, sob as

penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n° 

XX/2021.

., de__________ , de 2021.

Representante legal 

CPF
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

Processo n° 047-2021/CPL-PMC 

Modalidade: Pregão 004/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para prestação de serviços de Hospedagem.

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: Registro de Preços para 

con tra tação  de em presas para p restação de serv iços de Hospedagem, que 

entre  si ce leb ram  o M un ic íp io  de C aro lina /M A  e a 

e m p re sa ...................................................

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o município de Carolina, com sede nesta cidade à Praça Alípio de 

Carvalho, inscrita no CGC/MF sob o n° 12.081.691/0001-84, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o

Sr. Leonardo de Sousa Coelho, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n ° ___.___.___residente e domiciliado

nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................., sediada

na cidade de................... à ................. inscrita no CNPJ/MF sob o n° ...........................  neste ato representada por

..........................., brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n°....................  residente e domiciliado na cidade

de......................., doravante denominada CONTRATADA, convencionam a: Registro de Preços para contratação de

empresas para prestação de serviços de Hospedagem, subordinado às seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁU SU LA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO

1.1 O p resente  ins trum en to  con tra tua l decorre  da L ic itação P regão X X /2021, na Form a

Eletrônica, p rocesso  X X /2021 , hom ologada  e m ........................, do tipo  M enor P reço por Item, de acordo

com  a Lei n° 8 .666 de 21 de Junho  de 1993, Lei n° 10.520 de 17 de Ju lho  de 2002, Lei C om p lem en ta r 

n° 123 de 14 de D ezem bro  de 2006, Lei C om p lem en ta r n° 147 de 07 de A gosto  de 2014, e decreto  

federa l 8538 de 06 de ou tubro  de 2015, D ecre to  N° 10.024, de 20 de se tem bro  de 2019, que 

regu lam enta  a lic itação, na m oda lidade  pregão, na fo rm a e le trôn ica , para aqu is ição  de bens e 

Serv iços C om uns.

1.2 Os C asos o m issos  serão  reso lv idos de acordo com  o d isposto  nas Leis sup ram enc ionadas e 

segundos os p rinc íp ios ge ra is  de D ire ito  A dm in is tra tivo  e subs id ia riam en te  de D ire ito Privado, em  

benefíc io  do in te resse  público;

1.3 Este C on tra to  é lavrado com  v incu lação  ao Edital, P R E G Ã O  N° 004/2021 na fo rm a eletrônica, 

a teo r do a rtigo  55, inc iso  XI, da Lei 8 .666/93;

1.4 In tegra o p resen te  C ontra to , ao respectivo  P rocesso sob o n° X X /2 0 2 1 .

1.5 Das norm as de execução, a contra tada  obriga -se  a execu ta r o p resen te  contra to , observando 

o es tabe lec ido  nos docum en tos  aba ixo  re lac ionados, que constituem  parte in tegran te  e com p lem en ta r 

deste instrum ento , independen tem en te  de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO
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2.1 Constitui-se objeto deste instrumento a: Registro de Preços para contratação de empresas para 

prestação de serviços de Hospedagem, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I 

do presente Edital.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

3.1 DA CONTRATADA:

3.1.1 Promover o Fornecimento do Item homologado a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos 

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição;

3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa vencedora.

3.2 DA CONTRATANTE:

3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas a seguir deste 

contrato, como parte integrante e complementar do edital e demais anexos do PREGÃO 004/2021 na forma 

eletrônica;

3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do item Homologado de acordo com as 

exigências contidas no edital e anexos;

3.2.3 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO

4.1 O contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as 

partes, de acordo com a lei 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo aditivo.

4.2 Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n2. 8.666/93;

4.3 O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após 

a emissão do Contrato.

5 CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1 O Item deverá ser entregue em até 30 (Trinta) dias após a Assinatura do Contrato e ou a Emissão da 

Autorização do Fornecimento;

5.2 O item deverá ser entregue em local devidamente indicado na autorização de fornecimento e nota de 

empenho, tendo como local pré-determinado, o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Admiistração, 

Finanças, Planejamento e Urbanismo, no Endereço: Praça Alípio de Carvalho, 50 -  Centro -  CEP 65.980-000 - 

Carolina/MA.

6 CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme proposta 

vencedora adjudicada):

6.1.1 VALOR UNITÁRIO - Os valores unitários para a presente contratação é de: Item..... , Valor R$

..................... (.........................................);
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6.1.2 VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação é de R$

6.2 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após cada etapa de 

Fornecimento dos Itens, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Carolina, 

mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente.

7 CLÁUSULA SÉTIMA-DA RESCISÃO

7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da 

CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 

e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93.

8 CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO

8.1 O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa 

oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93.

9 CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A Secretaria Municipal de Admiistração, Finanças, Planejamento e Urbanismo e a Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Urbanos (setor de frotas), através de servidores credenciados, serão os 

responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação do item licitado, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos, regulamentações técnicas exigidas por lei e pelo 

Ministério da Saúde.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas para o p resente  processo  lic ita tó rio  co rre rão  por conta  da segu in te  D otação 

O rçam entária :

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FONTE DE RECURSO :

PROJETO/ATIVIDADE:

NATUREZA DE D ESPESA:

4 CLÁU SU LA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS

4.4 Q ua lque r m od ificação  de fo rm a qualidade, quan tidade  (redução  ou acrésc im o), bem com o 

prorrogação de prazo, poderá  se r de te rm inada  pela C O N TR A TA N TE  a través de aditam ento, 

a tend idas as d ispos ições  p rev is tas na Lei 8.666 de 21/06/93.

5 CLÁU SU LA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

5.4 Sem  pre ju ízo  das sanções adm in is tra tivas  p revis tas na S eção II do C ap ítu lo  IV, Lei n° 8.666 

de 21 de ju n h o  de 1993, a C O N TR A TA D A  poderá inco rre r nas m u ltas e pena lidades, con fo rm e 

d isposto  no item  18 do edita l, que tra ta  das sanções adm in is tra tivas.

6 CLÁU SU LA DÉCIMA TER CEIRA  - DOS CASO S OMISSOS
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6.4 O s casos om issos  serão  reso lv idos com  base na Lei 8 .666 de 21 /06 /93  e suas a lte rações, e, 

cu jas norm as ficam  inco rporadas ao presente  instrum ento , a inda que  de las não se faça  m enção 

expressa.

7 CLÁU SU LA DÉCIMA Q U ARTA-D O  FORO

7.4 F ica e le ito  o Foro da C om arca  de C aro lina /M A , para d irim ir qua isque r dúv idas oriundas do 

presente contra to , que  de outra  fo rm a  não se jam  so luc ionadas, com  expressa  renúncia  das partes a 

qua lquer ou tro  que  tenham  ou venham  a ter, por m ais p riv ileg iado que seja;

7.5 E por es ta rem  p lenam en te  em acordo  com  todas as c láusu las e cond ições, as partes assinam  

o presente  ins trum en to  em  três v ias de igual teo r e form a, perante as tes tem unhas s igna tá rias  para 

que produzam  seus e fe itos  ju ríd ico s  e legais.

C aro lina /M G ______________de de 2021.

C O N TR ATAN TE: P refe itura  M unic ipa l de C aro lina

Andre ia  M ore ira  P essoa A n ton io lli - S ecre tária  M unic ipa l de A dm in is tração , F inanças, P lane jam ento  e

U rbanism o.

E M P R E S A  C O N TR ATAD A: R azão soc ia l/ C N P J/ Endereço: 

N om e do responsáve l lega l/ CPF:

Testem unhas:

Nome:

CPF:

Nome:
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